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OUTORGA DE uso DE RECURSo uÍomco N'198/2024

o INSTITUTO un rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de j unho de 2009. regulamentada pela portaria normatila
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de.direito de uso de recurso
hídrico a:

I\rEREssADo: Paulo Simóes Couünho.

ENDEREÇo rARA coRREspoNoÊllcu.: Rua Barão de Lucena, no 71, Lote PQ Shangrila l,
Parque 10 de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPI: 416.758.602-97 tNscRrÇÀo ESTADUAL:

rore: (92) 99149-7897 pRocEssoNo: 537412024-54

E - MArL: eng.den isonmarcelo@gmail.com

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CororÇÕss os, Uso e IrrenverçÃo

LocALrzAÇÂo DA ArrvlDADE: Rua Barão de Lucena, no 71, Lote PQ Shangrila l,
Parque'10 de Novembro, nas coordenadas geográficas: 03"03'51,038"5 e
60'00'1 4,903'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento Comércio e Serviços.

DArA DE rERFURÁÇÃo Do poÇo: 02 a 161031201'1 PRoFUNurolor: 60,20 metros

Aquireno: Alter do cháo

FoRNTAÇÂo: Alter do chão

SrruAÇÀo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMENTo (Mr/H): 4,39 m"/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 02 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PR{zo DE VALTDADE DEsrÂ Ouroncl: 05 Anos
.{te nÇào:

. A outorBa dc direito dc uso de recursos hidricos e o ato adminislrali\o mediante o qual o poder público ouloÍgantc (Uniào.
cslado ou Distrilo lrederal) faculta ao outorgado (requercnte) o direito de uso dos recuÍsos hidricos. por tentpo
deternrinado.

. l:ste ato administralivo contem em seu rerso 0t obrigaçôcs do outorgâdo,

. A outorga de direito de uso de rccursos hidricos nâo subst(ui o licenclamcnto amblcnlal da atilidadc

. A cobrança pelo uso de recursos hidricos sera realirada após a fixaçào de valores de acordo com 
^n. 

25 da Isi estadual
L l67 de 27108/2007 con base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.
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OBRTGAÇÕES DO OUTORGADO N" 198/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirlrio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 537 412024-54

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação peÍinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento. a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origeú a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisqger naturezas, exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do termino da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no minimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.


